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UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS  

DIREÇÃO DE CENTRO 

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EDITAL Nº. 01/2021- CCM/UFPB 

 

O Centro de Ciências Médicas (CCM), por meio da Direção de Centro e a Coordenação 

do Laboratório de Biologia Molecular (LaBiMol/CCM), torna público o Edital de Seleção 

para o preenchimento de 05 (cinco) vagas de estágio curricular supervisionado não 

obrigatório (Bolsa-Estágio), considerando a Lei nº. 11.788/2008, a Instrução Normativa 

MPOG/SGP nº 213/2019, a Resolução do CONSEPE/UFPB nº 29/2020, e a Instrução 

Normativa Conjunta PROGEP/PROPLAN/PRG Nº 01/2016.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A seleção destina-se a discentes regularmente matriculados no curso de Medicina da 

UFPB, que exercerão suas atividades junto a Direção de Centro e a Coordenação do 

Laboratório de Biologia Molecular do Centro de Ciências Médicas - LaBiMol/CCM. 

1.1. O programa de estágio curricular não obrigatório (Bolsa Estágio) destina-se a 

estudantes regularmente matriculados e frequentando o Curso de Medicina da UFPB, 

mediante a necessidade em meio ao Período Pandêmico e Pós-Pandêmico;  

1.2. O programa de estágios da UFPB objetiva proporcionar a preparação do estudante 

para o trabalho produtivo e para o desenvolvimento da vida cidadã, por meio do exercício 

de atividades correlatas e sua pretendida formação profissional, na inter-relação existente 

entre o conhecimento teórico e prático inerentes à formação em qualquer um dos níveis 

de ensino; 

1.3. A concessão de estágio não gera vínculo empregatício de qualquer natureza e dar-se-

á mediante a celebração de Termo de Compromisso entre o estudante e a UFPB; 

1.4. O prazo de validade do presente edital será de 01 (um) ano, contado a partir da data 

de homologação dos seus resultados finais, podendo, a critério da administração do 

CCM/UFPB, ser prorrogado por igual período. 
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2.  DOS REQUISITOS 

a) Estar regularmente matriculado no curso de Medicina da UFPB; 

b) Possuir Coeficiente de Rendimento Acadêmico (CRA) maior ou igual a 7,0; 

c) Não participar de outros programas acadêmicos remunerados da UFPB, exceto 

estudantes que recebam bolsa de permanência;  

d) Ter disponibilidade de atuação para uma jornada de 20h semanais; 

e) Apresentar documentação completa, conforme exigências do item 6.4. 

 

3. DAS VAGAS 

Vagas Curso CH Setor do CCM 

05 Medicina 

4 horas diárias 

totalizando 20 

horas semanais 

Realizar atividades junto à Direção de Centro 

e à Coordenação do Laboratório de Biologia 

Molecular do Centro de Ciências Médicas 

 

4. DA CONTRAPRESTAÇÃO 

O Centro de Ciências Médicas, unidade concedente, pagará ao estagiário (a) uma bolsa 

no valor de R$ 787,98 (setecentos e oitenta e sete e noventa e oito reais), correspondente 

à carga horária semanal de 20 (vinte) horas, adicionados a um auxílio-transporte mensal 

no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando R$ 1.007,98 (hum mil e sete 

reais e noventa e oito centavos). 

O (a) estagiário (a) fará jus ao aquisito de férias remunerado de 30 (trinta) dias anuais, a 

ser gozado preferencialmente nas férias escolares, sempre que o período de duração do 

estágio for igual ou superior a 01 (um) ano. 

 

5. PERÍODO DA BOLSA 

01 (um) ano, podendo ser renovado por igual período, de acordo com a avaliação de 

desempenho realizada pelo seu supervisor de estágio. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1. Período: 07/06/2021 a 09/06/2021; 

6. 2. Ficha de inscrição: O candidato deverá preencher o formulário eletrônico (Google 

Forms) que será disponibilizado no site do CCM (http://www.ccm.ufpb.br/ccm) no dia 

07/06/2021 e ficará disponível até as 23h59 do dia 09/06/2021.  
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6.3. Não será cobrada taxa de inscrição; 

6.4. Os dados dos candidatos deverão ser preenchidos no Google Forms, no formulário 

que estará disponível para esse Edital no site do CCM, e a documentação exigida (vide 

abaixo) do candidato deverá ser anexadas em formato digitalizado:  

Dados solicitados no formulário, devidamente preenchido: 

a) Histórico escolar; 

b) Cópia da Identidade; 

c) Cópia do CPF; 

d) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 

e) Cópia da Carteira de Reservista (sexo masculino) ou equivalente; 

f) Para alunos estrangeiros do curso de medicina da UFPB: cópia do passaporte; 

A lista dos estudantes com inscrições homologadas será publicada no dia 11/06/2021, na 

página da CCM/UFPB: http://www.ccm.ufpb.br/ccm. 

 

7. DA SELEÇÃO 

7.1 O processo seletivo será constituído de duas etapas: 

1. Análise do histórico escolar (Pontuação do CRA - Peso 30%); 

2. Avaliação de vídeo do(a) candidato(a) (Avaliação vídeo - Peso 70%); 

Após a divulgação das inscrições homologadas, o (a) candidato (a) para as vagas 

de estágio deverá enviar até o dia 14/06/2021, um vídeo com até 1 (um) minuto de duração 

(máx. 20 MB), para o email labimol.ufpb@gmail.com, abordando os seguintes tópicos: 

a) Qual a importância da Biologia Molecular para o controle epidemiológico da COVID-

19? b) Qual a sua motivação para ser estagiário do LaBiMol? 

Os critérios de avaliação do vídeo são: 

a) Clareza e objetividade; 

b) Linguagem acadêmica; 

c) Domínio e segurança na exposição do conteúdo 

d) Capacidade de argumentação 

e) Competências;  

 

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

O resultado final da seleção será disponibilizado no dia 22/06/2021 na página do CCM - 

(http://www.ccm.ufpb.br/ccm). 
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9. CRONOGRAMA 

Atividade Datas 

Inscrição 07/06/2021 a 09/06/2021 

Homologação das inscrições 11/06/2021 

Avaliação do vídeo 15/06/2021 a 16/06/2021 

Publicação do resultado preliminar 17/06/2021 

Prazo para pedido de reconsideração (recursos) do resultado 48 horas corridas 

Resultado dos pedidos de reconsideração (recursos) 21/06/2021 

Resultado final do processo seletivo  22/06/2021 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A divulgação deste Edital bem como o resultado de todas as etapas estará 

disponível na página do CCM-UFPB http://www.ccm.ufpb.br/ccm e Instagram® 

do laboratório (@labimol.ufpb); 

10.2. É de responsabilidade dos candidatos acompanhar todos os atos, editais e 

comunicados, seja por e-mail, telefone ou publicações na internet referentes a este 

processo de seleção; 

            10.3. A documentação incompleta acarretará na desclassificação do candidato; 

10.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das 

condições estabelecidas no presente edital sobre as quais o candidato não poderá 

alegar desconhecimento.  

10.5. O(a) candidato(a) ou seu procurador(a) legal poderá apresentar interposição 

de recurso ao resultado preliminar divulgado (dia 17/06/2021), no qual deverá 

constar, com clareza, a fundamentação e o motivo do questionamento do 

resultado, enviando via e-mail para labimol.ufpb@gmail.com, 48 (quarenta e 

oito) horas após a divulgação do resultado preliminar pelo horário de Brasília.  

10.6. A qualquer tempo, este Processo Seletivo poderá sofrer modificações em 

seu cronograma de atividades por motivos de interesse da Instituição contratante, 

em decisão fundamentada, de acordo com a demanda do número de inscrições, 

resoluções e/ou decretos em virtude da pandemia do Covid-19; sem que isso 

implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza, estando 

garantido aos candidatos um comunicado prévio relativo às possíveis 

modificações. 
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10.7. O estágio será realizado de forma presencial, atendendo as diretrizes do 

plano de biossegurança da UFPB. 

 

 

João Pessoa, 27 de maio de 2021. 

 

 

Eduardo Sérgio Soares Sousa 

Diretor do Centro de Ciências Médicas 

Presidente da Comissão de Seleção 

      

Eloiza Helena Campana 

Coordenadora do Laboratório de  

Biologia Molecular do Centro de Ciências Médicas 

Membro da Comissão de Seleção 

 

Naiara Naiana Dejani 

Vice-Coordenadora do Laboratório de  

Biologia Molecular do Centro de Ciências Médicas 

Membro da Comissão de Seleção 

 

Fábio Marcel da Silva Santos 

Membro do Laboratório de  

Biologia Molecular do Centro de Ciências Médicas 

Membro da Comissão de Seleção 

 

Elani Santana de Oliveira Simão 

   Agente de Gestão de Pessoas/CCM 

 

Alexandre Abdon Victor da Silva 

   Agente de Gestão de Pessoas/CCM 
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ANEXO I  

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO RELATIVO AO EDITAL 

01/2021 DA SELEÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR NÃO 

OBRIGATÓRIO/BOLSA ESTÁGIO, DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM 

MEDICINA DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UFPB.  

 

(   ) Impugnação do Edital  

(   ) Impugnação do Resultado Preliminar  

 

Eu,........................................................................................................................................

portador(a) do documento de identidade nº......................................................., 

participante da Seleção para Estagiários de Cursos de Graduação, para o Centro de 

Ciências da Saúde da UFPB apresento o presente recurso.  

 

A decisão objeto de contestação é: 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: 

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................  

 

 

João Pessoa, ...... de................................. 2021. 

 

 

 ...............................................................  

Assinatura do Recorrente 
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